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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 047/2026

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de 
dispositivos sonoros internos nos veículos do 
transporte público coletivo do Município de 
Maracanaú para informar pessoas com deficiência 
visual sobre os pontos de parada, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da instalação de dispositivos sonoros internos 
nos veículos do transporte público coletivo que operam no Município de Maracanaú, com 
a finalidade de informar aos usuários com deficiência visual os pontos de parada.

Art. 2º Os avisos emitidos pelos dispositivos deverão ser audíveis, claros e 
compreensíveis, indicando:
I – o ponto de parada atual;
II – o próximo ponto de parada;
III – sempre que possível, o logradouro ou ponto de referência correspondente.

Art. 3º Os veículos de transporte público coletivo deverão:
I – possuir equipamento que emita alerta sonoro no momento da aproximação e chegada 
ao ponto de parada;
II – dispor de equipamento acessível que permita ao usuário solicitar a parada do 
veículo, por meio de botão adaptado, sistema de voz ou outro mecanismo que assegure 
acessibilidade.

Parágrafo único. Os equipamentos deverão observar normas técnicas de acessibilidade 
vigentes e garantir pleno funcionamento durante a operação do veículo.

Art. 4º A implementação desta Lei será:
I – obrigatória para os veículos adquiridos após a sua vigência;
II – gradativa nos veículos já integrantes da frota municipal, conforme cronograma a ser 
definido pelo órgão municipal competente.

Art. 5º Compete ao órgão municipal responsável pela gestão do transporte público 
coletivo:
I – regulamentar as normas técnicas e diretrizes para implementação, fiscalização e 
manutenção dos dispositivos;
II – fiscalizar o cumprimento desta Lei pelas empresas concessionárias ou 
permissionárias do serviço.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário, observadas as 
normas de responsabilidade fiscal.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 10/03/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A deficiência visual impõe inúmeros desafios cotidianos, especialmente no que se 
refere à mobilidade urbana e ao uso do transporte público coletivo. A ausência de 
informações sonoras claras sobre os pontos de parada limita a autonomia dessas 
pessoas, gerando dependência de terceiros e insegurança durante o deslocamento.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo promover a inclusão, acessibilidade e 
independência das pessoas com deficiência visual no Município de Maracanaú, 
assegurando a instalação obrigatória de dispositivos sonoros internos nos ônibus do 
transporte público coletivo.

A proposta está em consonância com:
• a Lei Federal nº 10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos 

para promoção da acessibilidade;
• a Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), que 

garante igualdade de oportunidades e pleno exercício de direitos às pessoas com 
deficiência;

• os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da igualdade.
Além de assegurar direitos fundamentais, a medida contribui para a melhoria geral 

do sistema de transporte coletivo, tornando-o mais moderno, organizado e inclusivo.
Importante destacar que a implementação será progressiva, respeitando a 

realidade orçamentária do Município e os contratos vigentes, garantindo viabilidade 
financeira e responsabilidade fiscal.

Diante do relevante alcance social da matéria e do impacto positivo na vida das 
pessoas com deficiência visual, solicito o apoio dos nobres vereadores para a aprovação 
deste importante instrumento de inclusão, autonomia e cidadania para o povo de 
Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13487
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